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PORTARIA  Nº 023/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA
E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO
CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM 01 DA LEI
MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:

Ar t. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE , a partir de
01 de novembro de 2020, a servidora desta municipalidade Senhora
ANTONIA MARIA DIAS PINTO -  Matrícula nº 302101124, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I , Nível I, Referência D, que era
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao quadro
permanente de servidores.

Ar t. 2º - FUNDAMENT AÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: Artigo 40 - §
1º - Inciso III – Alínea “b” da Constituição Federal/1988, revisada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c. Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/2004 c/c
artigo 36 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

.

Art. 3º  - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido com
provento mensal PROPORCIONAL , conforme definido abaixo:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cordeiro/RJ, 18 de Setembro de 2020.

Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu
Diretora Presidente

PORTARIA  Nº 026/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA
E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO
CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM 01 DA LEI
MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:

Ar t. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE E
TEMPO DE CONTRUIBUIÇÃO , a partir de 01 de novembro de 2020,
o servidor desta municipalidade, Senhor NATANAEL  PONTES
CYPRIANO -  Matrícula nº 30091454, no cargo de PROFESSOR 1/4,
Classe I, Nível E, Referência 13, que era lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação, pertencente ao quadro permanente de servidores.

Ar t. 2º - FUNDAMENT AÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: com fulcro no
Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 c/c artigo 36 da Emenda
Constitucional nº 103/2019.

.
Art. 3º  - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido com
provento mensal INTEGRAL , conforme definido abaixo:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 29 de Setembro de 2020.
Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu

Diretora Presidente

PORTARIA  Nº 029/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADO-
RIA E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO
ITEM 01 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:

Ar t. 1º - RETIFICAR A PORTARIA  Nº 035/2019 que aposentou
Voluntariamente por Idade, a partir de 01 de Novembro de 2019, o
servidor desta municipalidade Senhor IRINEU DE PAULA
CABRAL SILVA – Matrícula nº 50099726 – AUXILIAR DE SER VI-
ÇOS GERAIS I, Nível I, Referência G, que era lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, pertencente ao quadro perma-
nente de servidores.

Ar t. 2º - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: Artigo
40 - § 1º - Inciso III – Alínea “b” da Constituição Federal/1988,
revisada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c. Artigo 1º da
Lei Federal nº 10.887/2004.

Alteração da fixação de proventos. (Processo TCE/RJ nº 205.528-9/
2020)
Art. 3º - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido
com provento mensal PROPORCIONAL , conforme definido
abaixo:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 14 de Outubro de 2020.
Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu

Diretora Presidente
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PORTARIA  Nº 022/2020

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM 01 DA LEI
MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:

Ar t. 1º- RESTABELECER A APOSENTADORIA  CONCEDIDA PELA PORTARIA  Nº 011/2015, que aposentou voluntariamente por
tempo de contribuição a servidora municipal senhora ELIANE CARVALHO DA SILVA, com base no art.6º da EC 41/03, INTERROMPIDA A
REQUERIMENTO DA PRÓPRIA A PARTIR DE 01/12/2018.

Art. 2º- Esta portaria terá seus efeitos retroativos a data de 06 de julho de 2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 17 de setembro de 2020.

Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu
Diretora Presidente

PORTARIA  Nº 020/2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PENSÃO, APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO – IPAMC, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS PELO ANEXO I, ALÍNEA “L”, DO ITEM 01 DA LEI
MUNICIPAL Nº 1.495/2010.RESOLVE:

Ar t. 1º - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE E TEMPO DE CONTRUIBUIÇÃO , a partir de 01 de Setembro de 2020, a servidora
desta municipalidade, Senhora ALDA  LUZIA  DA SILVA ROCHA - Matrícula nº 60092543, no cargo de AUXILIAR DE SER VIÇOS GERAIS I , Nível
I, Referência J, que era lotada na Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao quadro permanente de servidores.

Ar t. 2º - FUNDAMENT AÇÃO LEGAL  DA CONCESSÃO: com fulcro no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 c/c artigo 36 da Emenda
Constitucional nº 103/2019.

.
Art. 3º  - FIXAÇÃO DE PROVENTOS : o benefício foi concedido com provento mensal INTEGRAL , conforme definido abaixo:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cordeiro/RJ, 27 de Agosto de 2020.

Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu
Diretora Presidente
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